
 Estado do Rio Grande do Norte 

Município de Serra Negra do Norte 
Gabinete Civil 

 

 

Rua Senador José Bernardo, 110, Centro - Serra Negra do Norte/RN - CEP. 59.318-000 CNPJ(MF).:08.096.372/0001-75 
Telefax: (84) 3426-2261/ 2069 – E-mail: gabinetecivil@serranegra.rn.gov.br 

www.serranegra.rn.gov.br 
 

 

 

PPOORRTTAARRIIAA  NNºº  00004477//22001177  

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

FÉRIAS DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, notadamente pelo que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei Complementar Municipal nº 525/2011, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS, nos termos do art. 97 da Lei Complementar Municipal 

nº 525/2011, ao servidor municipal DANIEL DE ARAÚJO GUEDES, portador do RG nº 

1983690 SSP/RN e do CPF nº 009.239.484-14, cargo de MOTORISTA, lotado (a) na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do período aquisitivo de 2015/2016, com gozo 

sugerido a contar de 30 de janeiro de 2017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete Civil, Serra Negra do Norte/RN, 25 de Janeiro de 2017. 

 

 

__________________________________________ 

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS 

 Prefeito Municipal




